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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

1. FORNECEDOR

	RAZÃO SOCIAL
	

	PORTE
	☐ 
	ME
	☐ 
	EPP
	☐ 
	EIRELI
	☐ 
	OUTRO

	NOME FANTASIA
	

	CNPJ
	

	ENDEREÇO
	

	CIDADE/ESTADO
	
	CEP
	

	REPRESENTANTE
	
	E-MAIL
	

	FONE
	
	FAX
	 

	WEBSITE
	

	
	☐ 
	Emitimos Nota Fiscal Eletrônica
	☐ 
	Não Emitimos Nota Fiscal Eletrônica




2. OBJETO

Serviços emergenciais de regeneração e complemento de óleo isolante em transformador de potência da cabine primária de energia, conforme condições e exigências descritas no Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO E VALOR DA PROPOSTA COMERCIAL

	Item
	Descrição
	Qtd.
	Unidade
	Valor Total (R$)

	1
	SERVIÇOS EMERGENCIAIS DE REGENERAÇÃO E COMPLEMENTO DE ÓLEO ISOLANTE EM TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA DA CABINE PRIMÁRIA DE ENERGIA – CMSA.
	01
	cj.
	R$ _____ , __

	Valor Global  (R$):
	R$ _____, ___




4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
- Preços: Nos preços ofertados estão incluídos todos os ônus decorrentes de despesas diretas e indiretas, impostos, frete, encargos, demais e descontos se houver.

- Conclusão dos serviços: será considerada a conclusão somente após o aceite formal da fiscalização, através do termo de recebimento definitivo, onde a CONTRATADA poderá realizar o faturamento.  
- Nota Fiscal: Só emitir após receber Termo de recebimento definitivo.
- Pagamento: O pagamento será realizado em até 05 dias úteis após a emissão da nota fiscal e sua liquidação dada pelo Setor de Engenharia de Infra e Serviços, que será o responsável pela fiscalização deste contrato.
- Entrega: Em até 60 dias depois de aceite da Ordem de Serviço. 
- Prazo de Garantia: Garantia Legal.
· Local de entrega: Câmara Municipal de Santo André, situada na Praça IV Centenário, nº 2, Centro, Santo André (SP) - CEP: 09040-010.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

DECLARO QUE ESTA PROPOSTA COMERCIAL ATENDE PLENAMENTE A TODOS OS REQUISITOS ELENCADOS NO ACIMA E NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I.



Será exigida Nota Fiscal Eletrônica para contribuintes que recolham ICMS no Estado de São Paulo nos termos da Portaria CAT 162/2008, para contribuintes que recolham ISS no Município de Santo André nos termos do Decreto nº 16.505/2014 e, nos demais casos em que a normatização tributária o exigir.





	Data: 
	
	
	
	
	 

	
	
	Assinatura

	Nome do Responsável:
	

	Cargo:
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